
PREFEITURA DO MUNIC(P1O DE PORTO VELHO 

'LEI NQ 1.012 DE 04 DE MARÇO DE 1992. 

"Autoriza o Executivo Municipal 

doar área de terras ao Governo 

do Estado de Rondônia". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO, usando 

da atribuição que lhe é conferida no inciso IV do art. 87 

da Lei Orgânica do Município de Porto Velho, 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VI 

LHO aprovou e eu sanciono a seguinte 

L E I : 

Art. 10 - Autoriza o Executivo Municipal doar 

ao Governo do Estado de Rondônia, uma área de terras medin 

2 	 do 10.072,00m2 , limitando-se ao Norte com a Rua Vitoria Re 

gia; ao Sul com a Rtia das Cajuelias; a Leste com a Rua Rio 

Vermelho e a Oeste com a Rua ,Jatuarana, com o permmetro se 

guinte: de frente 2,83+56,00+2,83m, de fundos 2,83+56,00 + 

2,83m, lado direito 164,00m e lado esquerdo 164,00m, desti 

nando-se a construção de 02 (duas) escolas com 40 salas de 

aula cada urna. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposiçaes em contrá 

rio 

RANC 	osÉ 	uILITO ni 	COIMBRA ERSE 

Pre eito Municipal 	r  

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA 	NEY  

Secretário Munic. de Planeja 	 r 	d9rGe 
mento e Coordenação. 

Pubticado no D. O. M. 
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